
 

 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO COMANDANTE-GERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES 
(CFOBM) DO QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES DO CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
 

 
 

CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 
 

 
 

O CORONEL QOBM/Comb. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS DO CBMDF, no   uso de 
suas  atribuições  legais  e  em  cumprimento  às  decisões  proferidas  nos  autos  dos processos em trâmite 
perante a Vara da Fazenda Pública do DF, informa a revogação de decisão para prosseguirem no certame de 
candidatos em condição sub judice, do Concurso público para matrícula no Curso  de  Formação  de  Oficiais  
Bombeiros  Militares  (CFOBM) do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, o que causa sem efeito a aprovação dos candidatos nas demais fases 
do certame. 
 
1. Dos candidatos que tiveram a decisão revogada:  

 

Inscrição  Candidato  Número do Processo  

728004592 Alessandro Antonio Muccio Baruzzi 0704928-34.2017.8.07.0018 

728002480 Diego Augusto De Oliveira Silva 0704928-34.2017.8.07.0018 

728003537 Eid Almada Alencar 0704928-34.2017.8.07.0018 

728000493 Joao Paulo Roque De Araujo 0704928-34.2017.8.07.0018 

728012646 Rayelle Cristine Da Silva Gonçalves 0704928-34.2017.8.07.0018 

728000838 Thiago Dos Santos Melo Alves 0704928-34.2017.8.07.0018 

 
 
 

   Brasília/DF, 13 de dezembro de 2017. 
 

 
 

REGINALDO FERREIRA DE LIMA – CEL. QOBM/Comb. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS 


